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Moção em defesa da liberdade de pesquisa acadêmica e de sua divulgação

O Conselho Universitário da Universidade Federal  de São Carlos,  em sua 191ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 30 de março de 2012, aprovou por unanimidade dos membros presentes 
moção em defesa da liberdade de pesquisa acadêmica e de divulgação de seus resultados.

A manifestação foi  motivada pela  abertura,  em novembro de 2011,  de processo judicial 
contra o Prof. Dr. Marcos Roberto Vieira Garcia, docente do Departamento de Ciências Humanas e 
Educação desta Instituição, relativo à divulgação dos resultados de pesquisa que evidenciou altos 
índices  de  mortalidade  nos  hospitais  psiquiátricos  da  região  de  Sorocaba,  que  tem  a  maior 
concentração de leitos psiquiátricos no Brasil.

O processo, que solicita indenização por danos morais e materiais supostamente causados 
pela divulgação dos resultados da pesquisa, foi movido por seis das sete instituições cujos dados 
foram analisados na investigação de Garcia, todas elas empresas privadas (a sétima instituiçãoé uma 
entidade filantrópica). Tal procedimento abre grave precedente e implica em ameaça à liberdade de 
pesquisa  acadêmica  em todo o  Brasil.  Isto  porque  a  prática  de  empresas  privadas  e/ou  outros 
segmentos  processarem pesquisadores  implica  o  risco  de  que  sejam impossibilitadas  quaisquer 
pesquisas  cujos  resultados  contrariem  os  interesses  financeiros  e/ou  políticos  desses  grupos  e 
também pode desencorajar  outras  pesquisas  em áreas  passíveis  de enfrentamentos  similares  ao 
relatado.

Sendo assim, e considerando que a pesquisa acadêmica conta com mecanismos consolidados 
e reconhecidos de acompanhamento e controle da validade e qualidade do conhecimento por ela 
produzido,  o  Conselho  Universitário  da  UFSCar  manifesta-se  neste  momento  em  defesa  da 
liberdade  de pesquisa acadêmica e  de divulgação de seus  resultados  e  entende  que o processo 
movido  contra  o  docente  desta  Instituição  atinge,  pelas  suas  características,  também  esta 
Universidade e, de modo geral,  todos aqueles comprometidos com a produção de conhecimento 
científico neste País.
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